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Horário de Atendimento ao Público das 12h30 min às 19h00min
                  ________________DECISÃO_________________________________________


CONCLUSÃO


                                                Aos, 15 de Maio de 2015 faço estes autos conclusos ao M.M Juiz de Direito da 2ªVara Cível da Comarca de Diadema Dra. Rosaria


Processo: n° 000000-00.2015.8.26.0161
Classe – Assunto: Execução de Titulo
Requerente:
Requerido:                     
                                                                                                  Justiça Gratuita

Juíza (a)de Direito Dra. Rosaria

                                       Vistos

                                       1. Designo á audiência de, instrução e julgamento para o dia 20/05/2015 às 17:30 horas Intime-se as partes desta decisão e de que deverão apresentar rol de testemunhas no prazo de 10(dez) dias e providenciar o comparecimento delas ao ato independente de intimação, sob pena de preclusão.
    
                                       2. Ciência ao Ministério Público, se  for o caso.
 
                                        Intime-se

                                                                                     Diadema, 4 de maio de 2015.




FERNANDO RIBEIRODESOUZA
Escrevente técnico Judiciário

